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BRAGA, 18 de Março de 1892
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Collegio do S. Luiz Gonzaga

PUBLICA-SE ÁS SEXTAS-I;T.IRAS

Kttandeado ao quo Nos. representaram os Redactoim do <Ia
Religião, periodico que se projecta publicar nesta Cidade de Braga o 
cujo programava Nos foi presente, pedindo-Nos não só licença para a sua 
publicação, mas urna recommondução especial, e ainda auclorisação para 
lerem consideradas aulhenlicas as Nossas. Pastoraes, Provisões d interesso ge
ral e quaesquer outras providencia?, o medidas que tenhamos do.adpplar no 
coverno d esta Archidiocese primacial, o forem ahi publicadas; ...

Esperando Nás que tat publicação se manterá iiel aos bons prncipios 
apresentados n® seu programnia; e ....
r Considerando que a sua leitura será portanto muito proveitoza, em , 

razão da sua índole e tins, allamente religiosos c civilisadores, e que quaes- , 
nuer Pastoraes, Provisões, Portarias e mais psoyidenoias q«« hajamos de 
tomar e publicar uo exercício do Nosso munus pastoral mais juoinpia, e 
facilmenle chegarão, como ri conveaienlissimo, ao conhecimento d aquelles a 
quem directa ou indirectamente respeitam e interessam ;

Hav.omps. por. bem não só conceder-lhes a pedida, licença, papa que so 
publique o projectado Amico da Reliai&o ; mas reoommendar a sua 
leitura aos Nossos iuuj|o amados Eiiltps eapirilmies, particixlarmento aos nev, 
Parochos o Clero, e ordonaí quo todos os documentos que, sondo por Nos as- 
signados, e forem n.ello publicados por ordem Nossa, sejam tidos o havidos 
por olliciaes, verdadeiros c authentiços, para todos os eITeitos, devendo esta 
Nossa Portaria, depois de registada na Nossa secretaria parti. ular, ser publicada 
PO mesmo jVmxíso d» ítelisião desde o seueprimeiro numero.

Paço da Braga, aos 28.de Junho de 1888.

A., Arcebispo Primaz. 
Registada uo livra competente, 

jyr. Figueiredo Campes.

---- .-----------00€-SSJ€0----- -------- - -

Vigários capitulares
■

fS nossos leitores já têm conheci mento I 
da desinleRigencia havida entre o go- i 
verno e o. cabido d’Angra por moti- : 
vo da nomeação de vigário capitular, | 
depois do faUecimeiiW do antecessor j 
do Snr. D... Francisco José lUbeiro de ] 
Vieira c Brito. A proposito vamos 

transcrever o que diz o «Peregrino de Lourdcs», 
jornal que se publica naquella cidade.

cAntes que termina este período de lucto da Dioee- 
sc açoriana, o que fciizmcntc não vem longe, convém 
que deixemos arehivadas na nossa folha, toda dedicada j 
á cansa santa da Egreja catholica, algumas reflexões j 
que esclareçam um ponto dc doutrina, que prende inti- । 
mamente com a sabia e prudentissima legislação eccle- ■ 
siastica, bem pouco conhecida dos que se abalançam a 
tratar lodos os assumptos, que em regra saem mulo mal 
traclados das mãos de certos cscriptores.

Com pasmo e assombro temos lido n'alguns jornaes ■ 
dos Açores, ainda que poucos, mas que se prezam de , 
muito liberaes, umas referencias pouco justas c nada ra- j 
zoáveis ao Cabido dAngra, a proposito da eleição de vi

gário capitulai, por obito do venerando Prelado ha pou
co falleçido. E isto porque houve uma carta regia, (Un
gida ao Cabido, insinuando-se-lhe quem era do Kegio 
Agrado que fôsse eleito Vigário Capitular para governar 
a diocese em quanto estivesse privada dc proprio 1 as- 
tor, e o Cabido não ter eleito o capitular insinuado.

Lancemos luz sobre esta questão que é completa
mente desconhecida d’aquclles que cxlranham o proce
dimento do Cabido-, porque não estão ao. lacto da legis
lação que o Cabido tinha a cumprir. .

O Concilio Tridentino é lei da Egreja c do Reino 
de Portugal, porque todas as suas disposições íoram ap; 
provadas pelo ateara de 12 de setembro de labi, Lei 
dc 16 de junho dc 1668 e Decreto de 3 dc novembro 
dc 1776. _

Este concilio determina, na sessão 2 >, cap. 16, que 
aos cabidos das cathedracs logo que se dè a vacancia 
da Sé-cumpre nomear DEXTRO D OU O DI AS um i- 
gario- a quem transmitta a plena junsdicção que pela 
vacancia da Sé recahiu no mesmo Cabido. E sc dentro 
d'oito dias não constituir Vigário capitular já não o po
de fazer, porque ao Mctropolila se devolve o direito ue 
nomear quem haja de pastorear a Diocese cm quanto 
estiver vaga. .

E se fòr egreja metropolitana que tenha vagado e o 
cabido dessa egreja não usar do seu direito, durante os 
oito dias, passa para o Bispo, suffraganco mais antigo o 
direito dc fazer a nomeação de "Vigário capitular.

E’ esta a precisa legislação que regula esta matem 
c da qual não se podem aflastar as corporações capitu
lares. ,

Ora o Vígãrio^cIqôrSflré constituído por uma eiej 
cão rcalisada por escrutínio secreto, sob penna de nu - 
íidade. E para essa eleição ser valida é necessário que 
seja livre dc toda a pressão que possa constranger os 
eleitores a votar cm quem não quereriam sc estivessem 
livres dessa pressão.

E’ pois um acto melindrosisslmo de que depende^ 
soccgo c tranquillidade de consciência dos fieis que vao 
ter por Prelado aqueile que, para o ser legitimo, carece 
de ser constituído por uma eleição livre c não constran
gida ou violentada.

A Egreja fulmina graves penas contra quem procura 
subornar os eleitores em assumptos que por eleição ce
vem ser decididos. .

Gregorio XIII na sua Constituição ponliíicia que co
meça Consuecit, exarou estas palavras: Declaramos su- 
bornadores aquelles que com dadivas, promessas, (l’,lh 
municações, rogos, louvores importunos, ou com falsos 
impropérios procuram induzir ....... mira que as
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eleições lhes dê ou dê a qualquer outra pessoa o seu vo
to. E o direito canónico'prescreve que fique nulla a elei
ção em taes condições.

E’perante estas prcscripções canónicas que sc de
ve estudar a insinuação que costuma ser fei.ta aos Ca
bidos, quando sc trata da eleição d’um vigário capitular.

Escriplores portuguezes bem eminentes dizem que 
não ha provas’convincentes de taes insinuações feitas 
antes dó Marquez de Pombal, apesar do que refere Ber- 
nardino Carneiro no sçu Direito Ecclesiastico.

Essas insinuações nunca foram approvadas pela san
ta Se, antes as tem reprovado sempre pelo fado de po
derem eílas tolher e stiflocar a liberdade dos votantes. 
Ainda até ha bem poucos annos eram essas insinua
ções inexequíveis, cm todas as dioceses aflastadas da 
eápi.tal, quando os Prelados falleciam, porque os Cabi
dos só teem oito dias para a eleição do seu vigário, e 
cm tam breve espaço não havia tempo para receberem 
qualquer insinuação em vista da diíficuldade que então 
sc dava nas communicações com a córfc.

E a insinuação, em pome de principio algum, pode 
constituir uma rigorosa obrigação dos volantes com ella i 
se conformarem, porque o VÍgario capitular deve ser eleito 
pelos capitulares, segundo os dictaíncs de sua consciên
cia, não lhes sendo licito deixar de votar no que lhes 
parecer mais digno e competente.

Falla-se muito nas prerogalivas da coroa, mas a co- 
ròa não pode ter prerogalivas que se não haseam n’al- 
guma lei ; e n esta especialidade devia haver accordo 
entre os dois poderes, civil e ecclesiastico, para essa 
prerogativa ser obrigatória. E não conhecemos lei eccle- 
siaslica ou civil que determine que os cabidos são obri- 1 
gados a sugeitar-se á insinuação. Antes pelo contrario.

E se a insinuação, fosse uma imposição a que hou- i 
vessem dc se sugeitar, não haveria ELEIÇÃO, mas sim 
NOMEAÇÃO. -

E a Egreja diz que seja eleito c não nomeado.
E’ isto o que fez o Cabido dAngra, não podendo 

por isso merecer as censuras dc ninguém, porque não 
é o Cabido que pode alterar ou modificar a legislação 
canónica, que jurou cumprir, quando tomou posse "de 
seu beneficio. '1 ' ‘

E’ com a Egreja que se devem entender, sc querem 
que qs Vigários Capitulares sejam constituídos por apre- i 
sentação regia, è riaõ por eleição, como legislou o Tri- i 
dentino. Os Cabidos não podem doirar de cumprir o seu 
dever, e seria uma verdadeira comedia 'SJMLLAR uma 
eleição, para COLORIR uma simples nomeação’. Não, 
não o permitte a consciência, a honra, e o bom nome 
de quem se presa.

O Cabido d Angra acata e venera o seu Moparçha. 
IbiStlWpjil que, u sua. VOUtÃa, 44UU deixar de ser livre, ; 
ise liarmpnisasse com a sua vontade e agrado; más sé 
cm sua consciência assim não pode proceder, a ninguém 
assiste o direito de censurar o seu procedimento, desde 
o momento em que cada um dos seus membros procedeu I 
como entendeu ser o seu rigoroso dever, considerando i 
que aquelle aclo era plenamente livre, como requer a 
legislação eçclesiastica.

A votação do Cabido, dividindo-se por tres capitula- ; 
res, mostrou a independência c liberdade dos votantes. 
E assim como todos mostraram a sua liberdade na vota
ção, também reconheceram a canonicidade com que a 
mesma eleição foi feita, e arrostariam com todas as dif- ; 
ficuldades que pudessem levantar-se, para manter os di- ' 
reilos di Egreja sem oífensa de lei alguma do seu paiz, 
porque nenhuma lei oirenderam. E por isso o Exc.®0 Vi
gário capitular do Bispado d Angra é o legitimo Prelado 
desla Diocese, emquanto ella estiver viduada de Pastor 
pro prio.

O homem talvez mais liberal de Portugal, o illuslra- 

do e insuspeilo redactor do Conimbricense, o snr. Mar
tins de Carvalho, escreveu no seu jornal de 24 de No
vembro de 1884 estas palavras a respeito da celebre 
questão dp‘Cabido de Bragança :

.\ão ha duvida, gue o facto dos governos insinuar 
rem aos cabidos os indiviaups que desejam vêr eleitos 
vigários capitulares, tepi sido praãcado não só duran
te o sgstepla liberal, pias já no governo absoluto. E’ 
certo por tanto que tem sido praticada a insinuação 
por parle dos governos ppriuijuezes ; mas será justifi
cado p postigo imposto ao Cabido que não concorda 
com a insinuação?

O concilio de Trenta incumbiu exclusivamente ao 
cabido 0 ELEGER o vigário capitular—Qra ELEGER 
e ESCOLHER; e por ventura ha liberdade na escolha 
logo que se coage os cabidos a elegerem um unico in- 

■ diciduo que se lhes propõe i
O snr. Dr. Bmiardião Joaquim da. Silva Carnei

ro dizia na primeira edicção dos seus Elementos dedi- 
reilo ecclesiastico portuguez :

’Os padres de Trento dando ao çabido sede cacau 
He a nomeação do seu vigário não o sugeilam nç^te 
*açlp a influencia de ninguém, mas o nosso gopernq 
«vencendo mais ou menos repugnâncias, tem çonstan- 
«temente posto entre as regalias da corôa a dos cabi- 
«dos nãp elegerem sem insinuação regia.

4 Congregação do INDEX em Roma comdemnou 
I este parãgrapho, juntamente com outros do referido li

vro.
Xa segundq pdição tratando de se defender, disse o 

i dr. Caineiro a esse respeito :

«O texto, sem occultar a repugnância dos Cabidos 
«aflirma, porque é verdade, que sempre o governo con- 
Hou e conta esse aclo entre ás regalias da corda—Não, 
«podia o auctor fazer inais. t>

.1 Congregação de Index cgndemna o simples fa- 
\ do da insinuação aos çabidos. . -.....................................

Pela nossa parle, amantes çomo somos dos princí
pios liberais, e querendó QW a lodos se mantenham os 

. seus direitos, diremos gue’ê unia revoltante violência 
forçar os Cabidos a eleger quem a aulhoridade civil 
lhes manda. N'esse caso que façain os governos as no
meações embora nnllas e nãp prçtçpdgin que os cabi
dos pratiquem um aclo irrisorio e indigno de toda, a 
corporação que se presa.......... .. . . ................................

Beíla lição dada por um escriptor al|apiente liberal 
a todos aquelles que querem que ã insinuação seja uma 
intimação ás corporações capitulares para elegerem 
quem essas insinuações apresentam.

Na camara dos pares e decliva foi bom discutida 
esta questão dh insinuação em 187o, por occasião do 
çonfliclo com o Çabido de Bragança, c ainda está na 
mente de todos os que acompanharam aquella questão 
magna o discurso notabilíssimo com que o falleçido Bis
po de Vizeu defendeu os direitos sacratíssimos da Egre
ja, mostrando como devia ser encarada a insinuação 
que não pode, não deve, e não quer anniquilar o direito 
que o Cabido tem dc escolher o seu Vigário, porque a 
mesma carta de insinuação declara que a eleição se fa
ça segundo as prescripções do Concilio Tridentino.

E este ponto illucida-sc perfeitamente com a Senten
ça do Supremo Tribunal de Justiça, datada de 9 de 
agosto dc 187G, em que se mostra não haver crimina
lidade alguma por não sc conformar o Cabido com a 
insinuação, visto não lhe ler sido possível harmonisar 
os dictames de sua consciência com a rogativa do seu 
Sobera no.

lerminamos transcrevendo aqui a referida sentença, 
■ ’ 'mos certos de que o estudo rellectido dcsla ques-
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tão levará todas ás pessoas circumspectas e sensatas á 
convicção' de que o Cabido d’Xhgrá, mantendo a sua 
plena liberdade nã eleição' dó’ seu Vigário foi fiel exe
cutor das' Feis da saiita Egreja, de que nunca se adãs- 
ta'rà, porque a issó’ rigorosamente estão obrigados todos 
ós capitulares pelos deveres de súa consciência e peio 
mais solemne juramento prestado por occasião de tonla- 
rete posse de suas èadeiras.

E procedendo assim não desacataram nem transgre
diram ter alguma da sua nação.-

Séntençá do Supremo Tribunal de Justiça 
sobre a insinuação feita aos Cabidos

. ÁCCORDAM EM CONFERENCIA OS DO CONSELHO 
NO SUPREMO TRIBENAL DE JUSTIÇA, ETC.:

. Moslra-sc dos autos qbb o' aécòrdanf recóbrído, fl. J 
^7/ da Relação' do Porto negou provimento ao aggravo ! 
de instruinentm interposto pelo recorrente do despacho ' 
de 11. 47 do juiz de direito de Bragança,-que o pronuh- 
ciára pelos crimes de dbsobtdienem aos mandados da 
ádeloridade publica, e do exeróiCió de funeções proprios : 
de um empregado publico, arrogando-se esta qualidade j 
íeih titulo ou Causa legitima,-crimes porque 0 ministe- • 
tió publico’querelou-a 11. 31 v., não só'contra o recot-- | 
rente, mas também contra quaesqubr ólilras pessoas j 
que' no summario se mostrassem Culpadas, ou como au- j 
ctoras ou- couto cúmplices, previstos e punidos nós arti
gos 1887° e 236'.° do codigo penal ;

Mostra-se que os factos assim qualificados crimino- 
sós, e pelos quaes de todos os quercliadds o recorrente 
foi o unieo pronunciado e declarado incurso na penali- f 
dade dos referidos artigos 188.° c 236.°, consistem, co- I 
mo Consta dos documentos e mais peças do processo 
que constituem o corpo de delicto, exdí. 4 e 11. 21, em 
que, tendo fallecido em 1874 o' bispo de Bragança, D. 
José Luiz Alves Feije; e expedindo-se ao cabido da dio- 
ccse a- carta de Insinuação Regia a 11-, o v., insinuan
do-lhe e indicando-lhe a pessoa, que El-Rei, como pro- 
teclor e defensor, nos" seus reinos e domínios, das dispo
sições dos sagrados cânones e dás justas prerogativas ! 
da Egreja lusitana, parecia a mais idónea para ser no- I 
meada vigário capitular d'aqUeUã diocese na eleição a 
que o cabido linha de proceder, nós termos do sagrado 
Concilio de Trento, a fim de inlerinamentc se encarre
gar do regimen da mesma, emquanto durasse a vacam - 
cia, ou viuvez da Sé, segundo a expressão canónica, 
pelo fallecimento do bispo, seu pastor; o cabido insisti J 
ra na nómeãção de peísoa diversa da insinmiç.Ur V a 
níweadtt por Ctte/Tr recorrcnttF;-^rT^T??nT?TW 
nunciado, aceeitára, tomara posse c continuara a exer
cer as funeções de vigário capitular, tendo perfeito co- 
nlrccimcnlodé que a sua eleição, differenle da insinua
da na Carta Regia, não conseguira, nem conseguiria a- 
posterior approvação do governo de S. Magestade ;■

Considerando, porém,-que nenhum facto, ou consis
ta em acção, ou em omissão, póde julgar-se criminoso, I 
sem que uma lei anterior o qúaliíiqire como tal ; o que 1 
é principio elementar de direito, disposição expressa do 
artigo 5.° do codigo penal, cm-harmonia com oarUgo 
145.® §| l.°, 2.° o 10.° da lei fundamental do estado;

Considerando que para se qualificar qualquer facto 
como crimcy é sempre necessário que sé verifiquem ós 
elementos que a lei penal e.rpresmmmle declarar cons
titutivos delle; que não ha delictos ou crimes, que os 
tribunaes judiciacs, a quem não compele o direito de 
legislar, possam julgar, e pu-mr por interpretações ex
tensivas dos termos lilleraes da lei ; e que no direito , ’ 
penai, como, é bem sabido, não são admissíveis a una- H 

logia, ou a inducção por paridade ou maioria de razão 
codigo penal, artigo 18.°;

Considerando que nem no aclo do corpo de delicto, 
ex-fl. 4 e 11. 21, que serve de base ao presente proces
so, e segundo o qual o delegado do procurador regio 
querelou, e o juiz pronunciou, nem em parte alguma do 
leito se acham verificados os elementos constitutivos dos 
dois crimes, pelos quaes a Relação do Porto sustentou 
a pronuncia do recorrente no accordão fl. 87, que, sem 
especificar as razões da denegação do provimento ao 
aggravo, sé limitou a dizer, que em vista dos autos c 
direito applicavel não fôra aggravado o aggravante no 
despacho de pronuncia, constante a 11. 47, de que re
corre y

Considerando que a simples leitura da Carta Regia, 
que se encontra a 11. 5 v., fundamento e origem do pro
cedimento criminal, de que se trata, torna isto de pura 
intuição, pois que ella é assim concebida:

, «Deão, dignidades e Cabido da Santa Egreja Calhe- 
dral de Bragança. Eu El-Rei vos envio muito saudar. 
Achando-se canonicamente vaga essa Sé Cathedral pelo 
fallecimento do reverendo Bispo D. José Luiz Alves Fei- 
jó, que Deus Nosso Senhor chamou á sua presença nó 
dia 7 do corrente mez de novembro, comó Protector e 
Defensor que sou nos meus Reinos e Dominiós das dis
posições dos Sagrados Cânones, e das justas prerógali- 
vas da Egreja Lusitana, me parece signilicar-vós, como 
por esta Carta Regia vos significo, que na conformida
de do Concilio de Trento deveis constituir vigário ca
pitular, que governe essa Diocese, com cessão de toda 
a jurisdicção, sem reserva alguma, emquanto estiver vi- 
duada de proprio pastor. E porque tenho boa informa
ção do mérito litterario e honesto comportamento do 
presbytero, José Maria da Cunha, bãéharel formado na 
Sagrada Theologia pela Universidade de Coimbra, e 
professor de sciencia theologico-canonica no seminário 
da Diocese, ora vacante, me será muito agradarei que 
façaes eleição da pessoa do mesmo presbytero, José Ma
ria da Cunha, para o cargo de vigarió capitular, trans- 
miltindo-lhe.toda a jurisdicção sem reserva alguma, por 
confiar d’elle, que em tudo cumprirá louvavelmente as 
obrigações do dito cargo. Escripta no pado de Ajuda, 
aos 9 de novembro de 1874, etc. etc.»

Considerando que esta Carla Regia, quò vaé trans- 
cripta na sua integra, não manda, nem ordena ao ca
bido, que seja a pessoa indicada, c sd ella, por fórma 
tal, que o cabido, nãó o fazendo assim, commetta um 
crime, e fique sujeito ao processo ordinário dc uma que
rela ;

Considerando que não só o não manda n’estcs ter- 
ma» quv_imm mesmo pode presttmir-yn;^—ntlJilDg— 

ainda julgar-se, que seja esse o seu espirito e intenção, 
porque irestc caso iria manifesta e directamente de'en
contro ás disposições do Concilio de Trento que ella 
mesmo declara em vigor, reconhecendo que a eleição 
deve ser feita pelo cabido, segundo as suas prescri- 
pções, nas palavras :

«Me parece significar-vos, como por esta Regia Car
ta vos significo, que na conformidade do Concilio de. 
Tt ento deveis constituir vigário capitular, que governe 
essa Diocese*.

Considerando que, sa a Carta Regia mandasse pe- 
remptoilamente ao cabido, que nomeasse o presbvtero' 
indicado, sendo crime o não eumpnmeiito d esta: ordeni 
ou mandado, a consequência lógica e necessária era 
ser o governo, e nao o cabido, quem nomeava o oflici.il 
ou vigário, que durante a Se vaga devia governar o 
bispado, nomeação oílensiva do referido Concilio, invo
cado e reconhecido na mesma Carla Regia, o qual mi 
sess. 24, capitulo 16.° de reformai, provideneeia, c se 
expressa assim .

oflici.il
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«Capitulam, sede vacante, ubi fructuum pcrcipièn- 
dorum ei munus ineumbil, ceconomum unum, vel plures 
fidcles, ac diligentes decernát, etc.

«Item officialem seu vicarium infra oclo dies post 
mortem Episcopi constitucrc, vel existentem confirmarc 
omnino teneatur, qui saltem in jure canonico sit doctor, 
vel liccnciatus, vel alias, quantum ficri poteril. idoncus; 
si sccus faclum facrit, ad metropolitanum deputalio hu- 
jusmodi devolvatur».

Considerando que nestes termos, c om vista das 
razões expostas, íica sendo evidente que no corpo de 
delido, cx-íl. 4 e fl. 21, se não acham verificados os 
elementos constitutivos dos crimes por que o iccorrente 
foi querelado c pronunciado — a saber, a falta dc obe
diência devida aos mandados da auctoridaue publica, c 
o exercício de funeções publicas sem titulo o-u causa ic- 
gilima:

Considerando que a falta de corpo de delido regu
lar c sufficicntc, demonstrativo da existência do facto 
criminoso, revestido de' todas as circumstãncias c ele
mentos, que a lei expressamente declarar, artigos 5A 
16.0 e 18.° do codigo penal, induz nullidade insanavel 
dc todo o processo, nos termos do artigo 901.° da no
víssima reforma judiciaria c da lei de 18 dc julho de 
1835, artigo 13.° n.° 2.°;

Portanto concedem a revista, c julgando dehmtiva- 
mente sobre termos e formalidades do processo, como a 
esto supremo tribunal de justiça compete, na conformi
dade da lei dc 19 de dezembro de 1843, artigos l.° e 
2.°, annullam, pela indicada falta de corpo de delicio 
todo o processado e julgado desde o seu principie, 
quanto aos crimes por que o recorrente foi pronunciado 
no despacho constante a 11. 47, sustentado no accordam 
(1. 87 da relação do Porto, dc que vem interposta a 
presente revista, salvo os documentos, c mandam que 
os autos baixem ao rcspectivo juizo dc La instancia pa
ra os cffeilos legacs. . ,

Lisboa, 1 dc Agosto de 1876.—Aisconnc dc Alves 
dc Sá—Conde de Fornos—Aguillar—Campos Henriques 
—Menezes.—Fui presente, Sequeira Pinto.

Está conforme.—Secretaria do supremo tribunal de 
justiça, 9 de Agosto dc 1876. — Bemardino Pereira 
Pinheiro*.

Helaçâo ecclesinstica

Em 12 dc Março, na Relação Ecclesiastica, fi
zeram exame para'ordenação, os seguintes indivi- 
^U°Para subdiucono, Manoel Alves Torres Carnei
ro, de S. Silvestre de Requião.

Para diácono, José da CosQ Brito, dc b. 1 no- 
mé da Correlhã.

Para presbytero, Manoel Joaquim Gomes, da 
freguezia de S. Torquato ; Antonio Henrique Go
mes dc Villa Nova dc Cerveira; e José Pereira 
da Costa Lima, de S. Bartholomeu do Mar.

CRRIARfi ECCLESIASTICA
CARTAS DE EN C O M M E N D A Ç Ã O 

Foram passadas, por um anno, as seguintes . 

Em 10 dc Março, para a freguezia dc Mazare-

|l fes, ao revd.0 presbytero Antonio Francisco dc
Mattos; _

Idem, para a freguezia de Cabreiros, ao revd. 
presbytero Luiz José Gomes ;

Idem, para a freguezia de LTgezcs, ao revd.0 
। presbytero Manoel José Coelho”,

Idem, para a freguezia de Arentim, ao revd. 
presbytero Antonio Pereira da Costa ;

, Em n, para a freguezia de Infias, ao revd-.
I ■ presbytero Domingos Esteves ;

Em 15, para a freguezia do Barrio, ao revd.
■ presbytero João da Costa Carneiro ;

Em 16, para a freguezia dc Ribeira dc Alhariz, 
ao revd.0 presbytero João Pereira do Rio ;

Idem. para a freguezia de Pedralva, ao revd.0 
presbytero João Chrysostomo Rodrigues de 

! Earia i
Idem, para a freguezia de Sezclhe, ao revd. 

presbytero João Manoel Rodrigues Azevedo.

CARTAS DE CTIU

Foi também passada, por um anno, a seguinte:

Em 15, de Março, para a freguezia de Arco- 
zello, ao revd.0 presbytero Joaquim Martins Fer
reira.

Chronica religiosa.—Segunda feira — 14 de 
Março, começou o Sagrado Lausperenne, na egreja 

I de N. Senho ra-a-Branca.
Quarta-feira—16 de Março, começou o Sagrado 

i1 Lausperenne, na egreja dc S. João do Souto. Co- 
í meçou tambem a nox7cna da Annunciação.

Quinta-feira—17 de Março, exposição do SS. 
1 na egreja do Carmo.

| Sexta-feira—18 de Março, começa o Sagrado
Lausperenne, na egreja de S. Lazaro. Procissão 
das Ladainhas, na Sé.

Sabbado—ig dc Março, dia dc S. José, Espo
so de Nossa Senhora c Patrono da Egreja Catho-
lica. Indulgência plen. na egreja da Congregação 
a no Mosteiro da Costa; a mesma Absolv. para 
os Terceiros dc b. Francisco.

Domingo—20 de Março, 3.° da Quaresma, co
meça o Sagrado Lausperenne no Salvador. Expo
sição do SS. no Bom Jesus do Monte. Procissão 
do SS. de manhã, na Sé. Missa cantada no Semi
nário, ás 8 horas. Exercícios nos Terceiros e Car
mo, de tarde, e tambem Ladainha e bênção do 
SS. na egreja da Conceição. Procissão de Passos 
cm Amarante, Cabreiros, Monsão, Villa Flor, Vil- 

i la Nova de Cerveira, e Villa Pouca de Aguiar.

Arcebispo Primaz.— E’ destituída de funda- 
j mento a noticia, dada por um jornal, de estar eh- 

i fermo Sua Excellencia Reverendíssima o Snr. Dom 
Antonio José de Freitas Honorato, Arcebispo 

‘ Primaz, virtuoso prelado d’csta archidioccsc dc 
1 j Braga.

Podemos affirmar que 0 Snr. Arcebispo está 
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dc boa saude, cntreganoo-sé aos trabalhos eXigi- | 
dos pelo seu mister dc Prelado.

Bispo d’Angra.—Quarta-feira passada, che
garam a esta cidade as Lettras Apostólicas pelas । 
quaes S. Santidade, por Breve dc 5 de março do j 
corrente anno, confirmou a nomeaçao do Exc.m0 e । 
Revd.mo Snr. D. Francisco José Ribeiro de Vieira | 
e Brito para Bispo de Àngra.

A sagração deve rcalisar-se n’csta cidade de 
Braga, na Sé Cathedral, no dia 27 do corrente-. O 
sagrante será 0 Exc.“ e Revd.™ Snr. Arcebispo 
Primaz, tendo por assistentes os Exc.r"65 c Revd.*105 
Snrs. D. Manuel Correia dc Bastos Pina, Bispo- 
Conde, de Coimbra; e D José Alves Mariz, Bispo ; 
de Bragança.

Depois de sagrado, consta que o Snr. D. Fran- 1 
cisco sc demo.rara poyco^dias enfre^nós, partindo - 
para a sua diocese no paquete do dia 5 ue abril. ।

Universidade de Coimbra. — Ha presente- 1 
mente nove vagas no corpo docente da Universi- 1 
dade, a saber: duas em theologia, duas em direi- ■ 
to, tres em medicina e duas em philosophia. Tam- . 
bem está vago o lugar de professor substituto 'da | 
cadeira de desenho, annexo á faculdade dc mathc- 
matica.

O confiicto d'Angra.— O Portugal Madeira 
e Açôres do dia 20 de fevereiro, alludindo ao con- 
flicto entre o governo e o cabido d’Angra, por 
causa da nomeação do Vigário Capitular, diz que 
o novo Bispo, o Snr. D. Francisco José Ribeiro 
de Vieira e Brito, também nao reconhecera a au
ctoridade do cabido e do Vigário Capitular por 
este eleito.

Podemos di-zer sem receio de erro, que S. 
Exc.a Revd.ma nao manifestou ainda o seu modo 
de pensar áccrca de tal questão.

Conhecedores como somos do novo Prelado, 
temos a firme convicção de que no confiicto dc 
Angra S. Exc? se ha-de haver com a prudência 
de que ' ’ ' sobejas' proyas nos carros exer
cidos nesta archidioccsc dc Braga.

Sermões do Mandato e Soledade. — Na 
quinta feira mór de tarde pregará na Sé o sermão 
do eMandato o revd.mo dr. José Martins Peixoto, 
e na sexta-feira, á noite, pregará o da Soledade o 
revd.0 Manoel dc Oliveira Bouças.

Processos ecclesiasticos.— Consta a um 
jornal que, pelo ministério da fazenda, vac ser pe
dida a devida auctorisação ao ministério da justi
ça, para que os processos de casamento, perfilha
ções 0 reconhecimentos, que existem nos archivos 
das camaras ecclcsiasticas, sejam revistos pelos 
inspectorcs de fazenda na parte relativa a verbas 
de sello, porquanto sc diz que sc teem commctti- 
do algumas irregularidades.

« AssoOiàÇãO ÔathOliCa.—Agradecemos 0 re
latório da Associação Catholica d'csta cidade da 
qual àssociação é presidente o snr. conego Vaz.

Do relatorio destacamos o seguinte que expri
me qual o programma da mesma Associação :

«Agora o nosso plano c os nossos projectos. 
Já 0 dissemos ‘.

l .° fim é a regeneração christã da classe opera
ria. Isto primeiro que tudo e acima dc tudo :—fé, 
virtude, honra e ordem.

2 .0 O seu bem estar, a sua felicidade temporal, 
quanto em nós couber. De sorte que a nossa em- 
preza é juntamente de religião e dc beneficência. 
As obras dc misericórdia, n’uma palavra, espiri- 
tuaes e corporaes.

3 .° Os seus honestos recreios e a sua instruc- 
ção também, longe de tabernas, de clubs revolu
cionários, dc. outros sectários, de espeluncas, dc 
crapulas e de vicios. Éis o nosso

Pensão.—El-rei acaba de conceder do seu bol
so, a pensão mensal dc 9.^000 réis, ao snr. Anto- 
nio Cândido da Cruz, alumno da academia por
tuense dc Bellas Artes, para assim o ajudar a con
cluir os estudos, em que tem mostrado grando 
aproveitamento.

Novo Gymnasio. — Diz a «Correspondência 
do Norte» dc 16 de Março que vac organisar-sc 
cm Braga um Club de gymnastica, com sala dur
mas, e gabinete de leitura.

Sabemos que para levar a effeito a rcalisação 
de tão bello pensamento já ha elementos valiosos, 
sendo um d’ellcs o grande numero de socios que 
se teem insetipto para fazerem parte do novo Club.

São utilíssimas estas aggremiações de que se 
tiram sempre excellcntes e fructificantes resulta
dos.

Applaudimos a iniciativa e os nossos vehemen- 
tes desejos é que o Club tenha breve a sua inau
guração.

Processo Urbino de Freitas.—Vac ser dis- 
mbuidu brcxçmcnte um supplemento ^CQÍnih'A 
Medica, contendo o relatorio do decano dos toxi- 
cologistas, George Dragdorff, professor da Univer
sidade de Dòrpet.

Relatorio. — Recebemos o Relatorio da Con
ferencia de S. Vicente de Paulo instituída na cida
de dc Guimarães, relativo ao anno transado dc 
1891.

Agradecemos.

Retrato d’El-Rei.— Está em Lisboa o snr. 
Batistini, professor da escola Brotero, de Coimbra, 
para tirar a oleo o retrato d’El-Rei que ha-de 
ser collocado na sala dos capellos da Universida
de. Informa um jornal que Sua Magestade conce
deu ao snr. Batistini quatro sessões para esse tra- 

, balho.
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Catastrophè do Nortb;—O governó agrade
ceu, em nome de el-tél, a dadiva de 4:000 pesetas 
da rainha de Hcspánha para as victimas do de
sastre maritimo de 27 de fevereiro;

*
Partiu para 0 norte o snr. Eduardo de Lorena 

Queiroz, encarregado por uma casa commercial 
de Moçambique de fornecer fazendas para tatos a 
230 pessoas dos naufragos do norte.

*
Foram fecebidos por suas magestades ej-rei e 

a rainha a snr. D. Amélia os snrs. Alanucl Figuei
ra Freire da Camara> José Ribeiro da Cunha, 
Duarte Pinto Coelho, Ayres Ornellds e D. Simão 
de Sousa Coutinho, direefores do Club tauroma- 
chico portugtiez, que,- em nome dos socios do 
mesmo club, foram offerecef-se a suas magestades 
para a organisação de uma tourada á antiga por
tugueza, em beneficio das viuvas e orphãos dos 
últimos desastres^

Alem de serem fecebidos com a maxima ama
bilidade, c a ideia caridosa acolhida cordealmente, 
el-rei dignou-se acquiescef ao pedido que se lhe 
fez, do soberano acceitar o ser presidente honorá
rio do mesmo club.

A tourada effectuár-se-bd na praça de Cintra, 
fazendo delia parte os nossos principaes afficiona- 
dos. A direcção capricha em apresentar uma fes
ta digna- em tudo do fim benemerito a que é c-on* 
sagrada,

*

Expressamente p'ara ser vendida, a' troco de 
uma esmola qualquer, por occasião da líer messe 
escreveu o snr. Augtfsto Forjaz um’a delicada1 poe
sia intitulada Noite e procclla, que offereceu á 
commissão promotora- d’aquella festa de caridade.

Alferes Malheiro.— Nos jornacs brazileiros, 
0 entro outros no Tai^, dc de fevereiro, encon
tra-se a noticia de ter estado- graveménte enfermo 
cm Minas o alferes Malheiro, implicado na revol
ta do Porto, e que foi estudar o curso de minera1- 
logia na capital d’aqueife Estado.

Resultou d^hi1 o extravio dc uma sua mala dc 
mao, onde estavam' guardbdbs papeis dc interesse 
exclusivo do alferes Malheiroj taes como certifica
dos dc exames, etc.

uma carta de lei auctorisando o governo a accei- 
tar a cessão á cidade de Évora do theatro «Gar
cia de Rezende», considerando-o como bens pro
prios do municipio da! mesma cidade; e outrosim 
auctorisando o governo a acceitar o legado de 
14:000^000 reis, para auxiliar a construcção d’u- 
ma egreja parochial de Santo- Antonio, concelho 
de Regucngos, cujo legado deve ser entregue á 
rcspectiva junta de parochia, para o dito fim.

! Nesse meio em que vivia, entre in-folios e bro- 
, chufas, aborrecia-se extraordinariamente.-

Então pensou que 0 seú emprego e aquelles 
mesmos livros lhe podiam ser uteis c começou de
dicando-se a estudos d’astronomiá e astrologia.

Estudou muito, com perseverança è boa von
tade, e ao cabo d’algum tempo, tendo feito algu- 

; mas experiências que lhe deram bons resultados, 
embora ehe as tivesse reservado só para si, offere- 
eeu-se^ cremds, á direcção dó observatório' D. Luiz, 

i que não acceitou as suãs propostas.
Deixou nessa occasião Portugal, que tão’ mal 

o tinha recebido nas sitás primeiras' tentativas, e 
retirou para Jíespanha, onde, cm Madrid, con
tinuou os seus estudos, que, apesar de precisos, 
lhe não' deram a acceitação qUc elles mereciam1 c 

। esperava.
Abandonou, quasi desanimado', Madrid, como 

, havia abandonado Lisboa, e foi para Barceton-a 
. onde os seus estddos metereofogicos lhe acarreta- 
í ram a fama que hoje aureola o seu nome.

As previsões do tempo’ que ultimámcnté fem 
।; publicada e em que tem' sido de uma precisão 

1 extraordinária fazem com que hoje, ao dajr-nios as 
noticias das melhoras do sabio' meteórológo, nos 
regosijemos com o mundo sçientifico.

Neherlesoom é hoje subsidiado por companhias 
dc seg-urós do- velho e novo mundo á quem Leon 
Hermoso envia, além do seu boletim',■ os esclare
cimentos mais importantes sobre meteorologia.

A- crise' de trabalho’ ria Covilhã.—São pou. 
j co trãnquillisadoras as noticias da Covilhã. Muitas 
i fabricas estão fechadas, e os famintos cheghm1 aos 

últimos extremos, atacando as propriedades e os 
; indivíduos-.-

Os principaes industriaes d!a Covilhã’ abriram 
) úma subscripção para acudir aOs operafios sem 

trabalho, a qual está; já1 em quantia- superior a 
dois cohtos de reis, c á direcção da Associação 
Commerciai proiecta distribuir por aquelles infeli
zes generos alimentícios, ás quartas-feiras.

Isto', porém1, não' chega, e se a' crise de traba
lho permanecer, é possível1 que as violências to- 

' mem um- caracter mais grave.

A batota em Macau.— O chi chi c um jogo 
। dc.dados que só, é. pejiniuido em-.Maç^u- nos tres 
I Ui as d^estí^I^inn^cnirKu^^^^^^'^

Houve n este anno, como de costume, mais de 
100 bancas d este jogo.-

Foi preso um-china batoteiro, por se descobrir 
que na chavena que cobre os dados estava colla- 
da uma peqUena madeira com a qual o banqueiro 

1 mudava a posição dos dados a’ seu bei prazer.
Foi remettido á procuradoria dos ncgocios si- 

nicos, d onde sahiu para- a cadeia-, com 60 dias de 
prisão-.

O astrologo Neherlessoom. — Este insigne 
da sciencia conviveu muito tempo entre nós e o 
seu verdadeiro nome é Leon Hermoso.

A proposito d’este facto conta o «Jornal da 
Noite», de Lisboa, que ha annos, ha poucos ainda, 
vivia, o hoje considerado scicntifico, entre nós.

Era então empregado n’uma das livrarias da 
baixa, se a memória o não atraiçoa, na do Borda- 
lo, na travessa da Victoria.

Áustria e Vaticano.— G Santo Padre Leão 
XIII recebeu em audiência particular, na manhã 
de 9 do corrente, o embaixador da Áustria, que 
lhe entregou uma carta autographa do imperador.

Chroiiica estrangeira. — Os bispos do Ca. 
nadá publicaram uma pastoral collectiva dirigida 
aos paes de família, para que não mandem o> seus 
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filhos ás cacholas frequentadas por meninos pro
testantes.

-—La Ga^ette du SMidi publica um extraçto 
d’alguns dados estatísticos relativos ás despezas 
ocçasionadas pelas esçholas leigas de Marselha pa
ra 1892, que se elevou á bagatella de cerca de 
dois milhões de francos.

—Lemos na Croix de Paris:
O P.e Fesch continuq 4 perseguir os falladores 

que veem expectar a sua eloquência em Oise.
Em Rennes q P.6 Laferriére combate o canse- ' 

lheiro municipal de Paris que se persuadiu poder 
fazer propaganda anti-clerical.

Em Dole, o P.c Lechese fez uma conferencia 
publica muito applaudida.

—O despertar do movimento catholico inquie- j 
ta profundamente os radicaes, principalmente cm 
Paris onde o P.e Garnier continua a combatcl os 
rudemente.

Os conselheiros municipaes de Montmartre, de 
Clignancourt, La Chapelle e outros bairros orga- 
nisaram com grande difhculdade uma conferencia 
contradictoria, e convidaram para ella o parocho 
de La Chapelle.

—Lemos n’um jornal estrangeiro—:C oxalá que 
seja verdade—que abandonou o theatro para en
trar nas Irmas de Caridade a actriz portugueza 
Lucinda Simões.

—»>»:»» ««m—

EXPEDIENTE
Acham-se em poder do snr. Bento Leite, 

de Fontão—Ponte do Lima, os recibos para 
a cobrança das assignaturas do «Amigo da 
Religião», referentes ao l.°, 2.° e 3.° anuos, 
dos nossos estimáveis assignantes, dos con
celhos de Ponte do Lima, Vianna, Arcos de 
Valle-do-Vez, Barcellos, Caminha, Espo- 
zende, Monção, Melgaço, Povoa de Varzim, 
Paredes de Coura, Ponte da Barca, Villa 
Nova de Cerveira Valença, Villa do Conde.

AATxTlhTTTdXrClO S

DOMINGOS PEREIRA D’AZEVEDO

8—Largo do Paço—9
1ÍU

Q annunciante participa aos seus amigos c 
hbguezes, que acaba dc receber um va

riado sortimento de casimiras 0 outras fazendas, 
para a presente estação d’inverno, guarda-chuvas 
c muitos outros artigos, que vende por preços 
baratíssimos» * ,

Encarrega-se de mandar vir de Roma, com 
promptidão e economia, quaesquer dispensas 
matrimoniaes, e de tratar todos os negocios dc- 
poudento -dudlntu Arcbiepiscujjat e

Igualmente se encarrega de mandar encom- 
mendas para os portos do BraziL

FABRICA de tecidos de sêda
E

PE PARAMENTOS PAR^ EGREJA
DE

José Joíicçoim <l’Olivéiv«X

103—Rua do Souto,. 103—Biaga

N esta fabrica se tecem, com toda a perfeição e por 
preços sem competência, danmsços de todas as qualida-. 
des proprios para cobertores, corlipados e paramentos 
d’egreja, lustrina e sedas matizadas a ouro, setim para 
opas, nobrezas e tafetá.

N esta mesma casa, que já por duas vezes recebeu 
a honrosa visita de toda a família real portugueza—sen- 
dq uma 110 rejuado da senhora D. .Maria II cm 1852, e 
outra no do scnhqr D,. Luiz 1 em 1887—sc fazem pa- 
rameutos proprios para egreja, por preços muito rasoa- 
veis, garantindo-se a perfeição dc todas as obras que 
lhe sejam cnconmmeudadas.

MANOEL SAAVEDRA

No concelho de Boticas, Montalegre, Vil
la Pouca de Aguiar, Villa Real e Chaves, 
está encarregado da cobrança o exc.mo snr. 
P.e Joaquim Marcellino Fontoura, da fre- 
guezia de Anelhe.

Todos os recibos são, por conveniência 
dos snrs. assignantes, referidos a 16 cToutu- 
bro de cada anno E’ 0 dia d’anniversario da 
publicação d’este semanario.

Pedimos obsequiosamente aos nossos 
exc.mos assignantes, a distincta fineza de sa
tisfazer, 0 mais breve possivel, 0 importe 
da sua assigmatura, pelo que esta empreza 
lhe ficará summamente grata.

bS■ MUS a
íromanceí

Episodios das nossas luctas civis

Eis um romance que deve produzir sensação não sá no 
nosso pequeno inundò litterario, mas também na política 
d’esle pqiz.

E’ uma bella peça de liítcratura genuinamente portugue
za, e um precioso, repositario de curiosidades para a histo
ria das nOssas guerras, civis.

O seu auctor, um escriptor muito aprcciavcl, faz com Os 
. dons \ oluniarios a sua estreia n’este genero de litteratura. 
I N este romance é restabelecida a verdade d’alguns factos 
j nistoricqs que, correm deturpados, e mostra-se os excessos 

de ferocidade e malvadez a que conduzem quasi sempre as 
paixões partidarias.

Deve ser lido por todos aquclles que apreciam as iettras 
patrias o.u se interessam pela historia portugueza.

Tem 164 paginas, é impresso em bom papel, e custe a 
módica quantia de 200 réis.

V venda na administração do «Commercio do Minho», 
rua Nova de Sousa, 19 c 21—Braga, e nas demais livro^—
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P® DE S. LEE ®MÀ| BRAGA
Recebem-se alumnos internos, semi-internos e externos

AS AULAS ABRIRAM-SE NO DIA 1 DE OUTUBRO

1KTMBI H«6WE SIK
DE - - íiiQíii ■» II III I

JOÃO FERREIRA LIMA

lhes a fineza de se utilizarem dos serviços da Agen
cia. Também faz publico que o Snr. Jose Luia 
da Silva é soçio da Agencia, da qual o Snr. Re
gueira Bastos deixou dc ser empregado.

O Director,

SUCCFSSORES
JOSÉ MARIA RERELLO OA SILVA 4 COMUIA

BRAGA Rua da Ponte, n.0 6
■ - —*

Manuel Fragoso. 

aSÍOBII) JOSE 
VESTIMENTA 

91=RUA DO SOUTO=93

EsTÃ fabrica é a m.ais antiga e acreditada dc Portu
gal, como o atlesta a marca Joannes Ferrei- 
ra Lima me fecit Uraclian» nos 
sinos que tem fundido, uns pelo systema antigo, como o 
sino grande da Torre dos Clérigos (Porto), etc.,, outros 
afinados, como os sinos do Sameiro (Braga), Hospital 
(Villa Nova de Famatieão), etc., c os carrilhões 
de S. Domingos (Guimarães), de Santa Quileria (Felguci- 
ras), etc.

Empregçim-se os melliores me- 
taes e garante-se a perfeição <le 
trahallip. Com este fim podem os sinos ser exa
minados antes de sahirem da fabrica por peritos da con
fiança do comprador, refundindo-se se não estiverem nas

BRAGA

PARTICIPAM aos seus amigos e freguezes 
que acabam de receber do estrangeiro 

um sortido de missaes e breviários romanos, diurs 
no e totum, edição MICHLINLE e RATISBONjE.

Na mesma casa se fazem todas as alfaia- 
proprias para egreja, para o que leem um grande 
o variado sorlido de damascos em seda e ouro.

Sortido couipleto dc fazendas próprias para 
armado,, _____

1 llftPBEKSA D0 COLLEGIO DE S. LUIZ
À. (xo EDIFÍCIO, DO MESMO COLLECJO)

largo das CARVALHEIRAS

ecadiçõcs reçnmm.endadas, 
PRE.ÇOS 
Systema antigo, kilo.............  

'» arratel...................... ..
Sinos afinados, kilo.........................  

» arratel...... ......... ..
Sinos velhos (rocébom-sc 

a desconto) kilo......  
» arratel........... ....................

610
280

300

réis 
»

4 53 »
200 »

Traclar qualquer encommenda com Jcsc Ma
na Rebello da Silva ou Jose Augusto Marques, 
capitão d’infanteria u.° S. ________________

Rgencia de negocies ecclesiasticos
A Agencia dc Ncgocios Ecclesiasticos Ma

noel Fragoso & Companhia, com o seu cartono 
em Braga no Largo do Paço n.° 2, participa aos 
muito Revd.QS Parochos do Arcebispado que con-
tinua a tratar todos os negeeios ecclesiasticos cm 
Roma, Lisboa, e na Camara Ecclesiastica de 
Braga com a maxima brevidade c economia, de 
que ficarão plenamente convencidos, dispensando-

% NTSTA Imprensa. twartwe' todo atrabalb# y 
A con.ceruen.te à arte typograpliica para o que tem y

uma variada collccção de typos e vinhetas- dos X 
O mais nioderws, tanto para obras scienjilicas o 
& c litterarias, como para jornaes, relatórios, estatu- x 
X tos, diplomas, circulares, mappas, memoratiduus, X, 
O participações de casamento, rótulos para garrafas,. A? 
Q convites, etc. Timbra-se papel e enveloppes.
8 Ha cgualmcnle uma grande variedade de typos M 
6 para cartões de visita, das priucipucs fundições na- V 

cional c estrangeiras.

o Imprime-se a ouro, prata e- a typocromia. Tam- X 
x bem se imprime em sida e velludo, a ouro em fo- X

lha, por- um systema completainente iwvo. O

X Para revisão de provas ha n’esta Imprensa indi- 
X viduoa competenteumnte habilitados, que se encar <> 
X regam das mesmas. X

Preços baratos
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